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ATA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 1 

Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2017, às quatorze horas e nove minutos, no Campus 2 

das Auroras, em Redenção/CE, mediante prévia convocação, realizou-se a 53ª sessão ordinária 3 

do Conselho Universitário, sob a presidência da Vice-Reitora, Lorita Marlena Freitag 4 

Pagliuca, e com a presença dos seguintes Conselheiros: Francisco Iristênio Souza Cardoso 5 

(substituto do Pró-Reitor de Administração); Antônio Célio Ferreira dos Santos  (substituto 6 

do Pró-Reitor de Planejamento); Andrea Gomes Linard (Pró-Reitora de Graduação); 7 

Albanise Barbosa Marinho (Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação); David Ferreira 8 

Lima (substituto do Pró-Reitor de Relações Institucionais); Marilene Alves da 9 

Silva  (substituta da Pró-Reitora de Extensão, Arte e Cultura); Raimundo Hericksson Paiva 10 

Rebouças (substituto do Pró-Reitor de Políticas Afirmativas e Estudantis); Emilia Soares 11 

Chaves Rouberte (Diretora do Instituto de Ciências da Saúde); George Leite Mamede 12 

(Diretor do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável); Michel Lopes 13 

Granjeiro (substituto da Diretora do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza); Claudia 14 

Ramos Carioca (substituta do Diretor do Instituto de Humanidades e Letras); Rosalina 15 

Semedo de Andrade Tavares (Diretora do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas); Francisco 16 

Nildo da Silva (Diretor do Instituto de Desenvolvimento Rural); Pedro Acosta Leyva 17 

(substituto da Diretora Interina do Campus dos Malês), presente por videoconferência; Maria 18 

Cristiane Martins de Souza (Diretora da Educação Aberta e a Distância); Emanuella Silva 19 

Joventino Melo (Representante Docente do Instituto de Ciências da Saúde); José Cleiton 20 

Sousa dos Santos (suplente do Representante Docente do Instituto de Engenharias e 21 

Desenvolvimento Sustentável); Artemisa Odila Candé Monteiro (Representante Docente do 22 

Instituto de Humanidades e Letras); Max César de Araújo (Representante Docente do Instituto 23 

de Desenvolvimento Rural); Fábio Baqueiro Figueiredo (Representante Docente do Campus 24 

dos Malês), presente por videoconferência; Paulo César Farias Lima, Cantídio Guilherme 25 

Studart Guimarães Filho (suplente) e Normânia Lúcia Peixôto Pereira (suplente), pela 26 

representação dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação; Elineuza dos Santos 27 

Ferreira (suplente), pela representação dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação 28 

do Campus dos Malês; Sabado Gomes Dabó, Letícia Ferreira Mourão e Bruno João Cá, 29 
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pela representação discente. Conselheiros ausentes: Anastácio de Queiroz Sousa (Reitor), 30 

Antônio Roberto Xavier (Representante Docente do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas) e 31 

João Francisco da Silva Filho (Representante Docente do Instituto de Ciências Exatas e da 32 

Natureza). I. ABERTURA DOS TRABALHOS - Havendo quórum regulamentar, a Senhora 33 

Presidente cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. A seguir, solicitou ao Plenário 34 

autorização para que o Senhor Ladislav Trupl, Diretor de Tecnologia da Informação, 35 

participasse da reunião como convidado para prestar esclarecimentos em assunto do ponto de 36 

pauta da sessão. A participação foi aprovada. II. APROVAÇÃO DE ATA - Foram 37 

previamente distribuídas em versão eletrônica as atas da 52ª sessão ordinária e da 38ª, 39ª, 40ª 38 

e 41ª sessões extraordinárias do Conselho Universitário. Não havendo manifestações do 39 

Plenário, a Senhora Presidente colocou os documentos em votação. A ata da 52ª sessão 40 

ordinária foi aprovada por unanimidade. A ata da 38ª sessão extraordinária foi aprovada por 41 

unanimidade. A ata da 39ª sessão extraordinária foi aprovada pelo Plenário, apurando-se uma 42 

abstenção na votação. A ata da 40ª sessão extraordinária foi aprovada por unanimidade. A ata 43 

da 41ª sessão extraordinária foi aprovada por unanimidade. III. COMUNICAÇÕES DA 44 

PRESIDÊNCIA - a) há uma negociação a pedido do Banco do Brasil que solicitou a cessão de 45 

um espaço na Unilab para o funcionamento provisório das atividades administrativas do banco, 46 

sem movimentações financeiras; b) conforme acordado em sessão anterior do Consuni, foi 47 

realizada uma consulta ao Procurador da universidade, referente ao aditivo III do edital nº 48 

17/2017/UNILAB, cujo o parecer foi de que o termo a ser utilizado seria “revogação”.  IV. 49 

COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS - a) o Conselheiro Paulo César Farias Lima 50 

informou que a Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis encaminhou ao Ministério 51 

do Esporte um projeto pleiteando um convenio com o programa Segundo Tempo Universitário, 52 

cuja proposta foi validada. Em complemento, o Conselheiro informou que a Unilab participou 53 

com destaque das olímpiadas da juventude de Fortaleza nas modalidades de basquete masculino 54 

e futsal masculino e feminino; b) o Conselheiro Fábio Baqueiro Figueiredo solicitou que a 55 

Reitoria realizasse gestões junto à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 56 

(Seres) para o adiantamento dos processos dos cursos de Ciências Sociais e Relações 57 

Internacionais. Em resposta, a Conselheira Andrea Gomes Linard destacou que a Seres está no 58 
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prazo para manifestação. V. OUTROS ASSUNTOS - A Senhora Presidente solicitou 59 

autorização ao Plenário para incluir em “outros assuntos” a Renovação do convênio com a 60 

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão – Fapex. A inclusão foi aprovada por unanimidade. 61 

1. Renovação do convênio com a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão – Fapex. A 62 

palavra foi passada à Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, Albanise Barbosa Marinho, 63 

para apresentação da proposta. A Conselheira destacou que o relatório da PROPPG indica que 64 

não houve nenhum projeto apoiado nesse período, mas que a Unilab possui interesse em manter 65 

o convênio, como um meio de apoiar os projetos dos docentes do Campus dos Malês. Após 66 

breves considerações, a Senhora Presidente, com a anuência do Plenário, colocou em votação 67 

a renovação do convênio com a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão – Fapex, a qual foi 68 

aprovada por unanimidade. 2. Eleição para Diretor e Vice-Diretor dos Institutos. A Senhora 69 

Presidente colocou a matéria em pauta devido à proximidade do término do mandato de alguns 70 

Diretores da Unilab, pontuando que o propósito da discussão seria encontrar uma solução 71 

intermediária, considerando que  o Estatuto  da Unilab se encontra aprovado na instituição, mas 72 

ainda não foi publicado no Diário Oficial da União. Após ampla discussão da matéria, o 73 

Plenário aprovou por unanimidade a decisão de serem realizadas eleições apenas para diretor, 74 

conforme o Estatuto vigente na universidade. VI. ORDEM DO DIA - A Senhora Presidente 75 

iniciou a ordem do dia com os temas urgentes de gestão de pessoal. 1. Processos de progressão 76 

funcional. Foi submetida ao Conselho Universitário a aprovação em bloco dos processos de 77 

progressão funcional, sem prejuízo de destaques, conforme pareceres favoráveis emitidos pela 78 

Comissão Permanente de Pessoal Docente. Destaques: a) processo nº 23282.008103/2017-51 – 79 

progressão funcional, de Professor Adjunto nível I para Adjunto nível II, do docente Carlos 80 

Mendes Tavares, lotado no Instituto de Ciências Sociais Aplicadas. Aprovado sem destaques; 81 

b) processo nº 23282.007988/2017-71 – progressão funcional, de Professor Adjunto nível II 82 

para Adjunto nível III, do docente Francisco Washington Araújo Barros Nepomuceno, lotado 83 

no Instituto de Ciências da Saúde. Aprovado sem destaques; c) processo nº 84 

23282.007731/2017-19 – progressão funcional, de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A 85 

nível II, da docente Elisangela André da Silva Costa, lotada no Instituto de Ciências Exatas e 86 

da Natureza. Aprovado sem destaques; d) processo nº 23282.007221/2017-41 – progressão 87 
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funcional, de Professor Adjunto nível III para Adjunto nível IV, do docente Eduardo Gomes 88 

Machado, lotado no Instituto de Humanidades e Letras. Aprovado sem destaques; e) processo 89 

nº 23282.006918/2017-03 – progressão funcional, de Professor Adjunto A nível I para Adjunto 90 

A nível II, do docente Rafael da Cunha Scheffer, lotado no Instituto de Humanidades e Letras. 91 

Aprovado sem destaques; f) processo nº 23282.006911/2017-83 – progressão funcional, de 92 

Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível II, do docente Fábio Fernandes Torres, lotado 93 

no Instituto de Humanidades e Letras. Aprovado sem destaques; g) processo nº 94 

23282.006860/2017-90 – progressão funcional, de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A 95 

nível II, da docente Izabel Larissa Lucena da Silva, lotada no Instituto de Humanidades e Letras. 96 

Aprovado sem destaques; h) processo nº 23282.005561/2017-38 – progressão funcional, de 97 

Professor Adjunto nível II para Adjunto nível III, da docente Ranoyca Nayana Alencar Leão e 98 

Silva Aquino, lotada no Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável. Aprovado, 99 

registrando-se uma abstenção. 2. Avaliação em estágio probatório. A seguir, foi submetida ao 100 

Conselho Universitário a aprovação em bloco dos processos de avaliação em estágio probatório, 101 

sem prejuízo de destaques, conforme pareceres favoráveis emitidos pela Comissão Permanente 102 

de Pessoal Docente. Destaques: a) processo nº 23282.006193/2017-45 – aprovação em estágio 103 

probatório da docente Sandra Maria Guimarães Callado, lotada no Instituto de Ciências Sociais 104 

Aplicadas. Aprovado sem destaques; b) processo nº 23282.007586/2017-76 – aprovação em 105 

estágio probatório da docente Ada Amelia Sanders Lopes, lotada no Instituto de Engenharias e 106 

Desenvolvimento Sustentável. Aprovado sem destaques; c) processo nº 23282.006818/2017-107 

79 – aprovação em estágio probatório do docente Tiago Martins da Cunha, lotado no Instituto 108 

de Humanidades e Letras. Aprovado sem destaques; d) processo nº 23282.006909/2017-12 – 109 

aprovação em estágio probatório do docente Mário Henrique Castro Benevides, lotado no 110 

Instituto de Humanidades e Letras. Aprovado sem destaques; e) processo nº 111 

23282.007881/2017-22 – Aprovação em estágio probatório do docente Gustavo Alves de Lima 112 

Henn, lotado no Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável. Aprovado sem 113 

destaques; f) processo nº 23282.008088/2017-41 – aprovação em estágio probatório do docente 114 

Antônio Roberto Xavier, lotado no Instituto de Ciências Sociais Aplicadas. Aprovado sem 115 

destaques. 3. Aprovação ad referendum da Resolução nº 17/2017/CONSUNI que estabelece 116 
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o número de vagas ociosas a serem ofertadas para o ingresso no período letivo 2017.1 nos 117 

cursos de graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-118 

Brasileira – Unilab. Relatora: Andrea Gomes Linard. A Senhora Presidente passou a 119 

palavra à Conselheira Andrea Gomes Linard que expôs o tema aos Conselheiros, destacando 120 

que tem sido uma política da Unilab buscar trabalhar o robusto número de vagas ociosas da 121 

instituição. São lançados semestralmente os editais para mudança de curso, admissão de 122 

graduados e transferência de outras Instituição de Ensino Superior, como política de ocupação 123 

dessas vagas. Após esclarecimentos, a Presidência, com anuência do Plenário, colocou em 124 

votação sua aprovação da matéria ad referendum do Plenário, a qual foi homologada por 125 

unanimidade. 4. Proposta de Regimento Interno do Comitê Gestor de Tecnologia da 126 

Informação (CGTI) – Unilab. Relator: Max César de Araújo. A Senhora Presidente iniciou 127 

a matéria por meio de sua contextualização, destacando que se trata de um processo antigo que 128 

busca regulamentar o funcionamento do setor de Tecnologia da Informação como parte 129 

integrante da universidade. A seguir, a palavra foi passada ao Conselheiro Max César Araújo 130 

para relatoria da matéria. De acordo com o Conselheiro, foi solicitado pela Comissão de 131 

Legislação e Recursos Administrativos a inclusão de um texto substitutivo sobre a “natureza” 132 

do CGTI, e que fossem melhor definidas na composição do Comitê as representações de 133 

técnico-administrativos em educação, docentes e discentes. As sugestões foram acatadas pela 134 

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI/Unilab. Em complemento, o Conselheiro Max 135 

César Araújo sugeriu que nos incisos XV, XVI e XVII do art. 6º e no § 9º do mesmo artigo 136 

fossem realizadas adequações no trecho que se refere ao Estatuto da Unilab, passando a ser 137 

adotada a expressão “conforme Estatuto em vigor na Unilab”. Após as considerações do Senhor 138 

Ladislav Trupl e dos demais Conselheiros, a Presidência, com anuência do Plenário colocou 139 

em votação o Regimento Interno do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, que foi 140 

aprovado por unanimidade. VII. PALAVRA LIVRE - a) a Senhora Presidente parabenizou a 141 

Pró-Reitoria de Extensão pela organização do Festival das Culturas da Unilab. VIII. 142 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO - Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente 143 

declarou encerrada a sessão às dezesseis horas e trinta e dois minutos. Para constar, eu, Adriana 144 
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Gonçalves, Secretária do Consuni, lavrei a presente ata, assinada por mim, a qual, depois de 145 

lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros. 146 
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